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DECRETO N9 526191, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Macapé. 28 de dezembro de 1992 - Segunda-Feira 

Chofe do Gobinote do Profeíto 
..... AcWhon Souza ........ 

Viçet-Profcíto do Munielpio do ~ 
Antonio c.bf., de C..o 

SECRETARIADO tiYISII DE DIIUifl E . 
DICUIIEIIIdO llGISlltlft • C I 

Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 
Joa6 Domingos dos Santoa 

SecretArio Muale. de Plaoej. Urbaolzaçlo e Melo Ambiente 
.._..._MeloConta .L.- · Secret,rlo Municiral de Sadcle 14 

~-'lio Prci&u elo A ....a 
Scc:ret,rlo Municipal de Serviços Pdblicos 

M&rioJaaaceJid 
Sc:c:retbio Mvnic:ipal de Obras c Viaçlo 

Rlbrdo A•auto Oll•ein B•uaeliN 
Sec:rctbJo Muolc:lpal de Floaoças 

Gilberto Seab1aM .. Oll"fra 

Procandor Jarfdico M11Diclpal 
SeiMiadlo ao... Pulu 
Secretjrio Muiclpal de Bdacaçlo e Cultura 
c-toe NU.. .. Coeta 
Secrettrlo t.halltclpal de Açlo Comuolt,ria 
AlfrMollaena .. IU..U. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

.......... Clta9lo elo c.go dt Provtmento 

... confula dt.Auura..,....ntllrna~ 
tura Adii ...... dt ,......... .. Munlclptll dt .... 
-. cN nova C'rrrmcr;la aoa Cargoe que .. 

paalloa •"' outraa prcMcNncla. 

O Asfdo Mnt:/plll de Ali• 
Paço 18ber que a ctmara Muoidpal de MaclfJ' decn:w. c cu 
W'eblo alopia1o Lei: 

Art. tt • fk:a criwio DO Quadro de Peuoll da Pre· 
feiiDra Mla*ipl1 ele MaclfJ', a que • refere o ADexo U l Lei 
ri' 294187-PMM. ele 25 de aowmbro ele 1987, um Cuso de 
~em Comi .. •, C6c1fao I'Mttl • C.P.C. - 101.2, de 

A I r DI' Padlmeatlr. 

Art. 211 - OI C..,. doi tltuiU'el dor 6rJb de u. 
1111 Cl.......,, OrJiol auxilllrel o 6rlb da ldmlldltnlçlo Cl• 

prcG1N, da Ellndara Adu•"tttitYa da Prefettun Mualcipll 
ct. MICIII)'I,aqae • retereoebldloll. Dom doct.13,da 
Ltl r11 '1!n/17•PMM, de 25 4e oowmbro de 19117, pallllD a 
• t '" wloa camo Carp de ProYlmeDto em CcmiAin. 
CMF PMM..C.P.C., a I8JUlr deftllldOI: 

•., . v . 

1 - Cargor de Secretúio Municipal, Procurador Ju~ 
rfdico, Chefe ele Gabinete do Prefeito e Diretor-PraidealiO ela 
EMDESUR - Empresa M~ de Deaeavolvimeato e Ur
banizeçlo de Macap4, Código PMM-C.P.C. • 101.3: 

11 - Cargos de Corregedor Muniei.,.a. IY o 211 Sab
Proc:wwlor Jurfdico, DiretorCI de Depu1amcDto. A 11 11 :ca 
de SecreWioa o GlbiDete, Auditor MUDicipll e Din:tona da 
EMDESUR - Empreaa MUDicipal de Dcacovolvimeato e Ur• 
hanizaçlo de M~ CódiJO PMM-C.P.C. - 101.2; 

ll1 - CargOI de l."befe de Divido e RqlreMaláe 
&temo, C6diJO PMM-C.P.C. - 101.1 e PMM-c.P.C. -

102.1. 

t 12 - As funç6cl Oratiftced•a de que 1rata o ArtifD 
sv da Lei o!l 294187-PMM, de 25 de novembro ele 1917, pia· 

um a dcoominar-ae KJ - 200, a ICp1r d1lcrimiDada: 
a) PMM - fO • 201.3: 
b) tJMM - fO - 201.2; 
c) PMM • fO • 201.1. 

I 2)1 - A remunaiiÇio doi CargOI dma refeddol.' 
a especiftcada nos ~ 1 e 11 da prcacote lJtlL 

Art. 3V • N dcapelll dccomotel da ~IÇiodlla 
Lei comato l conta de recu11101 OIÇifDIIDWiol do ~ 
de Mlc8p4. 

Art. .p - Pica mopdo o Art. 211 • Là ~
PMM, de 20 do )aDolro de 1Q9l e cb:Mia dilp~ .. ._. 

uúio. 

~ .. 
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Ate. ,r - BAJAI-.tta em·vtaot a caoc- dO di& de 
- pablcaçlo, com fífe6a fiMn ._ a Pll1it de 01 CS. mar-
ço de 1992. ANTONIO CABRAL DE CASTRO 

PALACIO LAURINDO DOS SANTOS BANliA. PrefeltoM~de~em,Eurddo 
ANEXO I À LEI 4'63/92 - PMM 

GRUPO - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 
CPC 100 

DENOMINAÇXO VENCIMENTO 

PMM-CPC 101.3 781.250,00 
PMM-CPC 1 01 • 2 625.000,00 
PMM-CPC 101 .1 500.000,00 
PMM-CPC 102.1 500.000,00 

ANEXO li À LEI 463/92 - PMM 
GRUPO - FUNÇÃO GRATIFICADA - FG 

PMM - FG - 201.3 
)~M - FG- 201.2 
PM.M - FG - 201.1 

T O T A L 

169.000,00 
130.000,00 
100.000,00 

. -----------------------L--~------------

% 

100 
80 
60 
60 

REPRESENTAÇÃO T O T A L 

781.250,00 1 .562 .500,00 
500.000,00 1.125.000,00 
300.000,00 800.000,00 . 
300.000,00 800.000,00 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR DEUZARINA DA SIL
VA NASCIMENTO, Agente de Administraçlo, da 
Tabela Especial do Governo do Estado do Amapf, 

J 
para exercer o Cargo de Provimento em Comiallo de 

. Assessor da Secretaria Municip.àl 'de Finanças, Código 

·--~-------------------.. PCNE - 1, Provimento em Comisslo de Natureza Es
pecial, da Secretaria Municipal de Finançu, a partir 

\ 

OECRETO N2112192-PMM, de ri de fevereiro de 1992 

O PRqBlTO MUNICIPAL DB lfACAPÁ. 
usando de suai·~pbuiç6ea legais que lhe alo conferi
das· pelo item V li I do Art. 34, da Lei n!! 6.448 de 11 
de outubro de 1977 e considerando o que consta no 
·a freio ' 112 CM0/92 ~EMFIIPMM, datad'o' ·de 18 de fe-

... vereiro de 1992. 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR DEUZARINA DA 
SILVA NASCIMENTO, do Cargo de Chefe da Divi
alo de Conv~nio, Código DAS. 101.1, do Grupo de 
Direçlo e Assessoramento Superior - DAS. 100, ·da 
Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 18 de 
fevereiro de 1992. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua ·assinatura, revogadas as disposições em con
trfrio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLI
QUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 27 de fe-
vereiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapf 

D BTO N2 113192-PMM, de 27 de fevereiro de 1992 

Q PRBFBITO MUNICIPAL DB MACAPÁ. 
u1aodo o suas atribuições legais que lhe alo conferi
das pelo em VIU do Art. 34, da Lei n!! 6.448 de 11 
de outubro de 1977 c tendo em vista o disposto nas 
Leis n!!s 29 e 294/87 - PMM e considerando o que 

: consta no Ó 'o n!! 040/92-SBMFI/PMM, datado de 
• 18 de fevereiro de 1992. 

de 18 de fevereiro de 1992. · 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data . 
de sua assinatura, revogadas as dispo.,iç6es em con
trfrio. 

' i'4.. CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLI-
. ~UE-SE. 
.. PALÁCIO LAURINDO ~ANHA, 27 de fe-

ereiro de 1992. 

t JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapf 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabtnele Municm11l 
JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES 

C"ele da Assessoria de lmorensa 
JOSÉ NEY PICANÇO E SILVA 

ORIGINAIS 
Os textos env.iados ll publiciciQ deverio 

ser datilo~raiados e acompanhados de Ofício ou M.e~ 
morando. 

O Diário Oficial do Munidpio de Macapá 
poderá ser encontrado na Divislo de Apoio Adminis
trativo • SEMAD/PMM. 

HORÁRIO DE ~TENDIMENTO 
Das 7:30 as 13:30 horas, de segunda a 

sexta. 
RECLAMAÇÕES 
Deverlo ser dirigidas por escrito 1 Divido 

de Apoio Administrativo - SEMAD/PMM, at~ 8 (oi· 
to) dias após a publica~io. 

O D.0.M.Macap4 ~ impresso na Gráfica e 
Editora V ALCAN Ltda., com sede à Av. Raimundo 
Álvare~ da Co~ta 690-A, Centro -. Macapá • AP . 

•. 
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DBalBTO N' 535192 -PMM, de 22 de dezembro de 1992. 

Disp6e IObre abertura de Cr6dito Suplemen
tar, de acordo com o artigo 1!! da Lei o!! 
482192, de 2S de agosto de 1992, por ítens ds 
tabela explicativa da dapeaa. por 6rglos da 
administraçlo municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá. no uso~. 

atribuições que lhe ~ conferidas por lei: 

DECRETA:. 

Art. 19 ... Ficam Suplemcntados ~ import!ncia de Cr$ 
2.205.458.709,70 (Dois Bühõel!, Duzentos e Cinco Milb6es, 
Qua~ntos e Cinquenta e Oito Mil, Setecentos e Nove 
Cruzeiros e Setenta Centavos), por ítens das dotações do or
çamento analítico do corrente e~ercício, por órgãos da admi
~ municipal, conforme di$cri.minação abaixo: 

CÂMAkA MUN. VEREADORES DE MACAPÁ- CMVM 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 
3.1.1.1 - 01 -Vencimentos e Vantagens 

Fixas 2.205.458.709,70 2.205.458.709,70 

Art. 22 - As despesas dec::orrc;ntes do artigo anterior, correrão 
por conta. dos recursos orçamentários e fmanceiros, de acordo 
OQm o§ 1!!, ítem II e§ 3!! do artigo 43, da Lei n!! 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 3!! - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispqsições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURlNDO DOS SAr-..'TQS BANHA, em 22 de 
dezembro de 1992. 

DI80RIICINA9lO DO ~BU'l'Q 

- !B~}~IIIPO!tO Sobre Serv190a d.& ~14~quer lll&turell&} ' 
• Contribui9&o ••118&1 aobre tatul'Uklnto ... , . ..... , ...... , ., .. ; . ........ 

• Contribui9Ão ai'AI&1 trabal.had.or au0Ôn011o1 Cota Únioa. l ,,,, , ,, j, ., ., , . .' 

• Contribui9ão parcelada trabal.had.oJ• autÔnCGio 1• parou la. ,, ,,,.,. , , ,, , , 

2" paroala . .. ~", ........ 

3° ~&roda ........... '" .. 

* Roto.,ão na ll'onto 

- IPTU (III!Pa.-to Sobre Propriadada Turritoría1 Urbarl& 1• parcela .... , .. , 

l!O )ar,o&l&o ''' ".• •' 

,. parcela ... . .... 

4' paroa1a,,, , , •.• , 

1J• P'roela •• ,, ••• , 

u' pa.rqela • • ••••• • 

- CJ NI'A m1101 
- 1\'\l:l(}«<Poato Vanü a V&Njo COIIbu<Ot~V&1 L!qui<lo a Ok&O&O) . 
• h toa ,.ra4orea ela 1• quincana do ID&a .. ... , • .. ............... .... .... 

• Patoo o!.o :>O nuin•ena o!.o """ , . . ······ . .... ... ...... • l'l'l"'- \JoiDpO& O Cl& 'l'f&n&llll&&&O l~lurYlVO& a.• B&na liii6V&l} 
Paca· 8& no aaHn\o ela tranai .. ao ooorriela pa PlDI. 

- ;~:.r~:"':.=nto ela antracla do _pedido no protooql o ela PIOI ou na O"!! 

- ~~DEdl'.J8;ç:~rw IDO.WZAÇXo ~ 11\JNOI<JIAJqiN'I'O (ALVA.IIÁ) . 

~~-

JIJI 
u; . 

R. 

"' l C 

JOAo A. RODRIGUES CAPIBERIBE 
PNfelto Munlclpel de Mllcl.,. 

LAtRCIO M. PANTOJA 
Sec. Municipal de Flnanç•• 

DECRE10 N!! 536192- PMM, de 23 de dez.ermro de 1992. 

INSTITUI O CALENDÁRIO DE OBRI
GAÇOEs FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 
1993, E DÁ OU1RAS PROVID~NCIAS. 

o Prefeito Municipal de Macapá, no WIO 

das atribuições que lhe sio conferidas por lei: 

DECRETA : 

Art. 1!! - FICa instituído o CALENDÁRIO. DE 
OBRIGAÇÕES FISCAIS, par.1 rccoUúmento dos Tributos 

do Município de Macapá, no exercício de 1993, de confonni
dade com o anexo do presente Decreto. 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicaçio. 

Art. 3!! - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE C~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 23 de dezembro de 1992. 

JOAO A. RODRIGUES CAPIBERIBE 

!Jrefelto Munldj)lll de Mllc:IP' 

LAtAÇIO M. PANTOJA . . . 

ÚlJI'DIQ DU ~.W. PAO.lllllll'ro NO dS 

FEV I na ABR IUI JtJII JUL ·IAttJ !IE'l' CXIl' 

· l~ l'( l~ lA l~ • 1'1 h 1'1 1'1 
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.DIÁRIO OFICIAL 

D E C R E T 9 •• 53<1 192-PMII~ 
() $),../.il. .)1/M,.;.;,J I. ./ll•011pÍI. uaa.ndo d .. atribu.içõu l•••b 

q\lt lhe .ão aonttrid .. pelo .lr1.. 2:;~1 1 ocxcbill&do cem o .Art. 951 Pu~Í4;rato Único, da lAi 01'!r!. • 
niaa do MunicÍpio da Macapá, de 20 dt junho dt 1992. • ' • 

OC!iSIDERA!IDO o .. tabtltoido no .Art. 111 § 1•, da lAi n• 215/84- PM111 

de 27 de dezembro dt 1984, al1.trada pt1a Lei nt )C2/S9-PJ.:N1 de 20 de dez~~~:~brc d• 19891 

Cn!IST'DERAI~ fi n~lm•nfP 1 0 11 'til,.,..~ dr CV.Íoic- nt M..~/9:'--PlltYI,/1>1.'-' 1 

OfÍcio nt 28/ 92-DTA/SEJ.:l-1, tlo&1ado11 d11 t: ;. •. d" dc;:c•ml•N dt' 19!)2, 

! 'ª Q.! 'ª! ! : 
Art . 1' - O e pre9ot do metro q~ado (m2) doe ttr:reuoe urbano e t 

da e oonot~çÕta 1 txietentta 1:' poríme 11••• W'ban., do !f.w1iCÍpiu1 de que ae reportA o Dttz'lto n• 

079Jj2-Pfol.j1 de 19 dt reverei':'<' dt 199?1 puasa: a vic;orar de acordo ocm oe va1o:-.e oonetantte 

nae Tabela e I t II 1 anexa e ao pretltll t.e Decre ~o . 

Art . 2• - Eett Decreto entra t CI vigor na data de .-.1a publicaçio, re

voaaq• •• diçolliçÕte em contrário. 

»t-s omou, llllOII'l'llll z PUIIUQUZ-a. 
1'Wo:to l.f.tlilno ~• aaroa IAIIIU., em 23 

c6: 
1All1A 1 

!m DE~ !~SICJS J& ~ ; ";.7F_,.;!o0 ::.: ~_;;;~: ~s, li:E:::l !,;r:; ::: 2_::.· ·:.. ,:_ 

!X::::::::~ ~ m·;. 
Í!~IC~ DE REAJUS:Z p~:~ 13~~ 9; ~, ~:~ 

CÓDIGO DA ÁB.E:ASlSÓ:I!~S ·;J.;J:;:. :::.: ~:- ! .. ;. 
SEiÁ'l 

01 A(C1 ) 1.1 ''· 2t '; ,.::. 
02 A(01) 1. 2 tl.9:·: ,7ê 
O) A(02) 1.1 9~-9!1:) , )9 

04 A(02) 1. 2 ~9.0:.?> , 51 

05 A(02) 1. ; ;~ . ~ ~ ~, ~1 

06 A(~2) 1. < "':" ,, l ·"' L_, • • .,., . #" 

07 A(t;>:;.) 1.1 ~:O·'~ l7 ,lC 

08 .l(O;) l. é ;~ .!;t:t,9':. 

09 A(':.;,) 2.1 ~é. ;;7 , 7~ 

10 .l (j l) 1.1 :.' . ;~' ... , ~; 
ll A(~ ) 1.2 7,. "'1.! , ! ", 
12 A(c.4) l.) ~ ; . í-1.'. ,11 

13 A(o.;) 1.4 é:.!/'. , ~' ... 
14 A(04) 2.1 ~:, . ~~'. , ;9 
15 A (~) 2. ? ~ ;.'_./J 1 1 7 

16 A(04) 2. ) t ! -4~-: , ~':, 

17 A(05) 1.2 t;:.~;:(o', '.,(' 

18 A(05) 1. ) 1 !,.~~;.. , .,(' 

19 A(05) 1.4 14.~7~. ~? 
"') A(05) 1.~ 9.17~ , f-..t, 

?l A(~) l. C. '-·9!-1 , 71 ... , .. o\(~) 1. '/ ~ .14!,;f. 
;'I A(05) 2.2 ;.J , F,jiJ3, 91 
24 A(05) 2. ) 11. f..s4,43 .., .1.(05) 2.4 11·275,82 
?(. A(05) 2.5 1 ) .851 , ~~ 
27 .4(06) 1.1 15.Jt:5,4 
28 A(06) 1.2 n.!n5,83 
é'9 .4(06), 1.) 5 ·4)1 , 02 
30 A(06) 1. 4 4·541,37 
)1 .4(06) 1.5. 3. t51,71 
32 A(06) 1.6 3· "99,99 
33 A(OG) 1. 7 j . OJl, OJ 

A- ~ 
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DIÁRIO OFtCIAL 

õ&íOÓDA 
ÁREAS T ~Í1'TlCA8 VAUII·l:N Crlfa2 SEÇÃO 

34 .&(06) 1.8 2.80),44 
35 .&(06) 1.9 2.451,72 
36 J(06) 1.10 1.955,17 
37 .&(06) 2.1 16.293,0G 
38 .&(06) 2.2 13-934,45 
39 J(06) 2.3 11.710,31 
40 .&(01) 2. 1 68.037, '/5 
41 .&(02) 2.1 75.837,73 
42 .&(02) 2.2 114.041,08 
43 .&(05) 2.1 36-69),01 
44 A(05) 1 .1 17.275,82 
45 .&(06) 2.4 7-520,67 
46 A(06) 2 . 5 ~ 71 5,50 
47 .&(06) 2.6 5-875,8~ 
48 .&(06) 2.7 4 -944,&1 
49 A(04) ~.4 "-". 1:':•, ll 

!!!I.!!! ..ll 
PAIII'A DE VAlORES BÁSICOS DO IIE'l'JIO QUA.DRADO DE CCJISTRUçlO, PARA ~SE DE CÁLSIJl.O DO 

~~ EXERCÍCIO Jlll• 

ÍIIDICE DE RE.A.1I1lm: P.&il4 1993 . 934,4~ 
CÓDIGO TIPO DI EDI FICAçlO VALOR EX' Crl f a2 

01 CASA 1.470.089,11! 

02 COliSTRuçlO PJG:.úllA 367.540,40 

03 APABTAJIEN'I'O 1. 7)6. 281,58 

04 WJA 687.308,51 

05 SAIA COMERCIAL 669.412,01 

06 CLUrPÃO 597.670,82 • 

07 'l'EUIEIRO 93-465,27 

08 FÁBRICA 776.987,58 

~ ESPECl:A.L/WrRoS 2.257.142,26 

NacapÁ-AP. 1 2~ de dneabro de 1. 992. 

xm•~~ 
S&:RE'J'ÁJU:Jil;;.L ~DA SDCPWICA 

D E .C R E T O no~s;g::--Pt.:~• 
O $>,.,.1. ~rN.oipal J • ../ll..c.;., UUOlldo da l' atrilluiçÕtll 1~ 

•1• que l.he eão con:terida~ pelo Art. 222 , lncist' r. Combiuado com o Art. 107 

da Lei Orsânica do Jlunic!pJ.o do Vecapá, de 20 dt-' 'unho de 1992. 

COHS~DO o eetabe~ecido no Art. 178, da Lei nP ~15 1P 4 -

PIO!, do 27 de dezembro de 1984, CÓdico Tributário ».micipal . 
CONSIDERANDO a necessidade do reajue~ento dos Preço~ ~ 

blioos, em decorrência ~a ~evada i.nfla~ão ,aenaal que assola. a eoonol:lia naci~ 
nal. 

~I Q R 11 A.: 
Art. 111 - Os Valores doe Preços Pútlicos eetabelecidoe em 

Lei, :paeeaa a eer cobrados de acordo com a tAliELA anexa a este Deoreto • . 

§ 111 - Estes valores serão conisidoe menealmente pelo D.lt, 

J*Z'1aiMnto !rr~butiÚ·io da Pretei tura, no dia lD de cada mêa, para_ viSCl'&l' no 

reçeotivo ~·· 
f 2 11 - .A oorre.ção de qu tz::!ta o Par.tgafo acim, terá oC'lliO 

1D4eador a w.r1ação aeneal-,da UJ'I1l - tTn.idade l'ieoal de Beterênoia • 

.&.rt. 211 - · B•te lleoreto entra • vj.sor na data de . IN& Pllbl1 

oavio, rnosado o Decreto nll 480/91-1'111, de 31.10.91 • demails &p»içÕID aCXIItmzio 

l&-81 CI!I«)IA1 BBGIS -8E E PUBLIQtq:-S!:, 

PAÚOIO Llllllill OS :BlM!A., ea ta de dezeabro de 1992 • m'me.. ~ - . t ......-J._ 
JafH~~ JI.O · c.\PiliBR1.= · 

L__!!~fl-*:GO~ 

, ... 

E 
'",., •• ._. . r"u 

• 

. ~· 
.... 
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i • 
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. l 

wprm•!!fp 

1. .u .. wo da Deo~ 
2. Certidão Jeptin 
3· ll&iu. ela ~a1qller Jaturua - 1An9-anto a Bc~~hLrC\ 
4· Xu~ 4e !!no1ueço ele ContribW.nte . 
5. ProtoUa9io da Doo\IMnto ou JlaqueriMnto Diri&ido 

àa Autoridades Municipaia. 
o. 
7. 
a. 
9· 

. 10. 

Se6UDI!.a Via ela (blalquar Document-o 
Inaorição, Cadaatro ou Ra,iatro l1110biliÁrio 
Co~ção da NCDa no Ca.iaat.ro Imobiliário 
Inchlaâo da lto:M no Cacleatro I.obiUário 
Altaraçio dc J, , .:;j ,. S.oelul 

1. ~T~lã~ t!e lc!tr .!c! j,"rr a Urbano:> 
2. Der.uarca..,ã., ou Allnl=.ent~ Topc,;ráfico e Sub-Diviaâo 

da Lotea de Terrs Urbano e:11 Área Jlor~~&l, por metN 
lln•ar 

3· Duarcayão ou Alir.kacento ToPCt,~ico e Sub-Diviaâo 
de Lotas da Terra Urbano, •• Ána não Urbanhada , 
p:>r !'.etro Linear. 

4. Viatoris 
a) de imÓVeis, obru e l otea no per!.etro urbaJx. 
b) da imÓveis, obraa e lot .. no perÍmetro rural 

5. :ranafarencia 
a) da propriedade e ele TaÍoulo da tração .o tora, por 

unidade . 
b) de c:Spa de vefculo1 por unidade. 
c) de propriaiade taxÍmetro, pC'r unidAde. 
d) da unidade imobiliária da qualquer tipo(Alv.Tranaf.) 
e) de n~• no Ca:iaatro de IP'l'U 

!. E.xpadi;ão da Babi te-• de imÓvel a 
- pq,p:llar 
-• aé!iia 
- fina 
- l'.IXO 

1· Au~oruação • 
a) ir.atelação ou ntirada da taxímetro do veÍculo 
b) para confecção da notaa fiacaia da Mrviçoa 

DUC)qXJUClo 

=· . ~bera;ão da bana ou animais apl'8endidoa ou dapoaitadoa 
a ) 3e~a a ~•rcadoriaa, por dia de depÓsito 

- p~:- -•:pilo 

- p~~ ~~ · c~b1c~ (m3) 
b) veÍc:Uc , per wudada e por dia 
o) a:u:al cavalar, mula ou bOYillo, -por oabeça e p/ dia 
d) a.ra:.al caprino, ouvi.Jio, ..!.- ou can1Do po-r ~eça 

• p~: da 
9. C~pias : •' • 

a ) ea papel t.olieçátioo, fornecido pelo inter .. a.,.,do 1 

per ur.idade • 
l:.) - papal hellocftrico da planta padrão, P/ unidade 
c ) a.araa cÓpia a p/ Utli4ada. 

lC. nee,.ãn a8pScial de lixo, entulhos da construção, da
'.ri toa a raaÍduoa induatriaia e OC8Srciah, ou plhoa 
da árvores, por solicitação do interaaaado, p m3 

11. Eace t.ament.c. de foa .. a, p/ .,3 
12. Aba\e ~· ani111aia no Mal.a.douro Municipal, P/ cab&ÇIU 

a) bovino 
b) ouvino, a.. ••.• e caprino 

13. Amazenaman.to dat 
a) bovino, P/ cabe9a a P/ dia 
b) ouvino, caprino a auíno 

14. lnc~•;i~ can1\Ária do ant..ia bovin~a, ouvinoa, C4pri
n·,o e .... ínac, JY•r cabeça 

gJCIÁO 

1. lJJwnr:u;ão 813 oop~o~.lturaa raaaaa 
a) adul Lo a 'p/ oiooo anôi • · ~ 
b) tnfanUl P/ trêa ano• · · 

2. IJIUM4!io- • carneiro, Jardift4!1n. • -...aol éua 
a) e4ul wa pf oinoo ano a 
b) i:ntantil P/ trê.• aaoa 

3. Prorrocagio clQ pn.ao • 
a) aapu1tura ra• (e4ulto), ,rot~o anos 
b) eapultura·n• (thfantll.h •P/ tzia ,a(ltQa,, 
ol e&n»iJOJ. ~lx't! • .aoleu.{iJitmUl) 
· pjt~a ano• ' · ~::... ;. " 

cl) itinell'O-; ~·, :. ·-~ (e4Ww? P/ 
oii!IIIO -· ·-... ~ •.•• \J '- - .t' 

Cri 
Cri 
c.:. 
Cri 

Cri 
Cri 

C r' 
Cri 
Cri 
Ca·l 

Cri 

~ri 

Ptl 
Cri 

Cri 
Cri 
Cri 
Cri 
Cri 

Cri 
Qa·l 
C•·l 
Cri 

Cri 
Cri 

Cri 

Cri 
Cri 
Cri 
Cri 

Cri 

C r .. 
Cri 
Cd 

Cri 
Cri 

Cri 
Cri 

Cri 

C r' 
Cri 

Cri 
Cri 

Cri 
Cri 

Cri 
Cri 

Cri 

Cri 

52.316,17 
. 26.888,06 

' 76.64?,2') 
40.0€.1,4:.> 

12.440, 70 
57.72U,52 
76. t>59 ,26 
66.383,12 
61.043,43 
5J . !j7~ . 77 

181.300,49 

100.296,25 
196.095,02 

68.553.33 
40. 709,.74 
26.703,4:0 

108. no,p 
54.1:.>4,75 

79.913,13 
139.077,')\ 
J1J.l~'·• /1 
345.286,17 

57.728,42 
56.715,39 

G45, 75 
( •• 4!]1., ,\1 

43.292, 75 

16.575, 19 
26. 253,39 
33.150,52 

J6.810,43 
l7.J1,4,29 

83.340,90 
. ~·461,98 

57·357,35 
41. 135,GO 

. . . .. 
; 
~ 

l 
.. 

.• 
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. _ , ,. DifelllKI NAÇÃO 
~-·, '•'.. . J '4 

h~tuideder ' 
a) por eepuH~11 

5· hnthÜo P/ cona~rução cle r 
a) carneiro 
'b) ~neira 
o) ~ao1eu 
d ) opl& 

.. · 

DECR ET 

!!!!!! 

c,., 

Cri 
Cri 
Cri 
Cri 

Cri 
Cr i 

119 . ()(.(), 22 

.. ).(192,7!1 
54.1:?4,75 

2)8.120,91 
4~1.089,07 

43·292, 75 
86. 592,~ 

o $),..~;1~ )ll,,;dpal a. :;tc.~.,:.. uaarrdc d:.s llll'lbu. çi;u le.;:;.ia 

que 111• .i.> c"Onfericlae pelo A,r~. 222, Incho 1, c1u Lei Oraânic!l do MunicÍpio de Maoapá, de 

o • J' .. • . 1'111
, • 

\'ti! ... i "' ' . • J· :···J .. , . , 1 . ... ''"""''""''' " Lo:.uu t.ou.,-:".o d<·t: :.,,, Lous que Qlli!IPÕOt ~ Jrow ~. empre-

par~•r •l :h·· 0.1 .d<' dc:tor:l• r ·' de 1992 • 

• ?' - ,III)Vor,nm-ao aa dhposiçÕea era com•rí,rio . 

D E c R E. T o N~ ~/!~-FV.I . 
() f>n/lliltt .llf.,,;í:ipalle }l(ntnrá. , uul• ,,,. hlr ·ibu l~n··. 1!: 

IJIÚ"- que l,t>E: são conhridil5 p elo Art .• 22, lrci119 1 1 du 1 c·J Ot\1.3nicu MunlcJp<ll, do 20 

elo' )untx3 dr i9!r.?, co,.bi nlldil co'" o Art. 2' lb Lf!1 nt :1611/!JC\.r~:: , n. X · de· ~r>Jryr:o o'l<' 

1: •!1, •: , .,,roem vinte o que con,to ro PI"'ccoco Ar1ft!Jn'l!•tr·.lll..o nP I:' .:H ./'1:'-PIS ' . 

Art. 1t- ~!:OCR nr c.oráter dv l!iO OCriNITIVO , e placa de a1!:! 

(IUI"l tipo t oÍ>ti, PMII I >tO TK-0429, AIJ Smt-or CfCEA:I MIVQ.ES 005 SANTOC. . 

Art, 2• - A Placa objeto da presente cor-cealio, nio poder.i scor 

t:OncC'r1ld.:J , allt.'I'Vl •~ ou t.ronsfer1de IIOb qualquer hipóteSl' à terce11"0a 1 antaa dê COfi'Pl!!. 

· t•J' 1 (uro1 aro de uso Oeflnitho pelo Cor-cuaionario. 

Art. 3t - A ceaaão, alienação • tranaf'· " -c a da pr.aente 'cone•.!!. 

lia~ dependerá de anuinio el(l)raa• dil Poder Concedente, 

Art . a v - Eate Olcnto entre lllll viwo•· o cont11r do dat.a oe auo P!;! 

bl~.Jyioo ra110gancb-.. aa diapoaiÇÕas 11m contrário. 

~..SE Cilt.elA, REUlSTRC-c:;( E PUBLI~..SE. 

PAl.kiO LAI.fiW'Yl IXlS SANTOS BANHI', M 23 ~ dezetnbi"' de 110';2. 

~~-
f' .,. • •• • • ,....,. 

P~g . 7 

""•r;w 

! 

' 
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DECRETO 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando d(> ...,. atnbuJçÕea 

lepJa que lhe aio ccnferidu pelo Art . 222, 1nc1ao I, cOIItllnado can o Par.raro lkalco 

do Art. 49, da I#S Orainsca do tb'Udpso, t: c:criiiSderwndo o dJapoat.o no. .ut.o. do r"2 
oeaao Aclnln1atratJvo nl 11263/92-FM4, dat.do de (11 de out\lbro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 11 - CICl'CEIER a aervhtora ITAMAA lWlfa;o ISJ.tÇÃO. ~·up;wot" da 

Catc-aor:t• F\n:'Sonal dl' Proftssora. f:IA!W' 8, Nlvrl I. lotada na Sf-c:l""tarla lt.nlclpal 

dt EôJc:ação e Cultura, pêrtenc:c-ntr· N:l ()Jtldro c!<• Provlrrmto Efttl~ da r•rcf••l tura ~! 
t.:lpal dt Macapá, os bcnc:Nelos ccnstantta do Art . 49, Parqraf'o lkaleo, da. IP.l O!"P,inlea 

do tblldpJo, •ts (~tro ~toe) da ~tação do ear.., $ prvviJ!mto • Caldaaio 
$ Diretora da ra::ola ttnlciPA} de 11 ~raa JIU"daa FeUcldadt, CÓCUF W . 101.1. da Se 

cretar1a ttnsc1pal de Fc.\raçio e CUltura - SOB:. 

l.rt. 21 , O bf!n<'rlelo .de QIJ" trnt.a ratc- Ol'croto. acrá lnc:<•rporóido ao 

'lllmCSmento da aerv1dora. a contar de (11 $ out\lbro de 1992, ~ acordo can os t-: IT.'Otl 

do Art. G, i 11 da IJ~s Oryirúca do lt.nicfpto. 

Art. 31 - Eatto Dt-<:reto tntra em vl&Qr na data de IIUil C)lbllcaçiio, t"' 

tro.iindo aeta ere1~& a part.Jr de (11 de outd>ro de 1992, revopdu u dlspostçêt-a em 

contrário. 

o E c RETo NV .54~ /92-f>WI 

O Prefeito' Municipal de Macapá, uaanc~o de ..... atrtbu!;õea 
legai• q.~e lhe Mo confarida pelo Art, 222, Inc:iao I, cOfllbinedo c0011 o Panurafo Onieo, 

do Art. 49 da L.ai Orgenic:a do ~nic!pio1 • conaidarando o dbpoato noa .,toa do Procaaao 

Admintahativo nl 101585/92-PIItt datado da 18 da Ntallt>ro da 1992, 

DECR ETA: 

~· 11 -~ ao Nrvidor lta14VNl1 COSTA DE OL!IIEIAA1 ocuoanta 

da categoria funcional da Auxiliar Tknic:o n ~niatrar;eo, ClaaN 81 Nfval &; lotado na 

Secretaria lalnicipal ~ Adftd.n1atraçeo1 pertencente eo ~adro da Provi•nto Efotivo da PJ! 

feitura ~nicipel da lolecapa1 oa benef!cioa conatantea do Art. 491 Par~refo Onico, da Lei 

OrQênice do lalnic!pio, 2/5 ( DOII CIJIHTDI ) da RepreNntar;eo do Cargo da Provitlento "' 

COI!Iis.:O da Chefe da Oiviseo da Yateriel1 c6cti;o twõ,l01,11 da Secretaria lalnicipel da Ad 

nd.ni atrar; 8o. 

Art. 21 - O benefÍcio dfl oue trata u te: Oecreta, urá in:arporado ao 

venci•nto do servidor, a contar do dia 18 du Ntelllbro de 19921 de acordo CC~a os 

do Art. 4011 § 11 ela Lei Orgânica do lalniCÍpio, 

Art. 31 - Eate O.Cratc entra arn vigor na date da sua public.; iio, '! 

troagindo aaus efeito• a contar do dia 18 da Mtel!lbro da 19921 ravogadu aa dhpoaiçêiea 

MCon~o. 

da 1992. 

o E c R E T Q. Nt ..5U_t92-PMM. 

O Prefeito' Municipal de Macapá, uunc1o de auu atribuições 

que lhe aão conter1du pelo Art.222, Inciao I, calbinado cano Paráararo fuico do Ãrt. 

49, da Lei OrainJ,ca do ..Wclpio, e ccneiderwldo o dieposto ~ autos do Proeeaao Aàlli

niatretJvo OI 9812/92..ftiC, "-t.do de 21 de eaceto de 1992, 

DICRI!A: 
Art.t• - tGiW ao •rvtdol' JAIR COES, OC\4)II'Ite "- Cateaoria F\a'l

c!onal de Artltice de Meein1ca,. eódiao AT.025, <:laaee o, Nlwl 16, lot.do na Seeret! 

ria ftbüciPA} de Servi~ Plàluco, pertencente ao ()Ja6ro de Provimento Efetivo de Pre

teiture 1Uúc1pel de Mlc..,é, oe benetlcioe eonatantea do Art . 419, Par-,raro fuico, "

Lei arp,1ca do JU\ic{pto, 5/5 (cinCO ~toe) da P\nçio Gratificada de O.te da Se-
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oio ~. ~ CAI.201.2, . ~ Seç~taria tb'lic1p&l dt ~r'VJÇÓs PÚbl i~. 
Art."21 - O beneticio de ~ trata eet.e Dl!<'reto, MrÍ i~rporado ao 

vencimento do •rv1dor, a contar de 21 de .,.to de 1182, , de écordo CQI a. tenaoe do 

Art.401 , I 11 de 1Ai Qrain1ca do ...rucipto. 

Art.31 - Éate Decreto entra • v1p na 4ata de ~ plbUcíçêo, retf"2 
a&1ndo lleUI e!e1toe a contar de 21 de ~~~»to de 1992, revoaadu as dl~JçÕu t'lll 

contrário. 

Rtm~, JUI.I~ E <UFRA-SE. 

Pa1Íicio~N~,li ~~lell'leW de 1992 •. 

--<----~ 
- -· - ~~ÇAP - -

Pre~i IUI.lcipal !L,~ 

o E c R E T o .. ..A..fiY.. _ _/12-PNM. 

O Prefeito Municipal de Macapé, ~de'_. atrtbutçõee 

~ lhe tão cont'erldu ptlo Art .222, Inclao I, canbinado cem o Paríararo C...ico do Art. 

49 , da Lei oraânJco do lblidpio, e ccnaldtr~ o diEpa.to noe aJtoe do Proc:eaao 

Mntniatratlvo nt 11952/92-JM!. datado dt 04 de novent>ro de 1992, 

DECRETA: 

Art,1t - QlDD!IIa •rvtc:tore JWIIA· IWl Nr!VD ~AS CAVAU:NffE, 

ocup~nte da Cateaoria F\nelonal de Prote-.ora, Cluat A, Nivel 4, lotadi nil &Kretarla 
....Uc1pal dt Educaçêo e Cultura, ptrtencente ao ~rode ProYilllento E!eUvo da Pre!e1 
tura lbl1c1pal de Mllc:apt, a. bener1c1o. CQ'\Stantea do Art.49, Parí.arato ·C...ico, da ~~ 
Oraânica do. tb'l1cip1o, 5/S (c1noo q.dntoe) da f\l1çio Grat1t1cada dl Secretiria da lllc!!· 
la lt.l'lic~ de 1• Gnal ~a, ~ ÇAI,201.1, da Secretaria IVI1c1pal de Ecklc! 
çêo e CUltura. 

Art. 2• - O befteticto dt que trata eate DecretO, aerá 1~ ao 
vencilllento da aer.ridora, a contar dt 04 de~ de 1112, dt acordo C<ll a. tennoe 
do Art.401,, 1 1• da Lei ·o,.P,tca do ...rucipio. 

~ -Art.31 - Iate Decreto entra em vlaor na data de aua plbUcaçao, ret~ 

aa1ndo 8e\.W efeitos a contar de 04 de I"'MMIIttro de 1192, revopdM .. diepoeiçÕea • 
contrário. 

D·ECRETO• Stls /IHWI. 

O Pre{elto Muolclpal de Macapé, uunc~o ctaa atrtbusçôea te
aai• ~ lhe tão cont'eridaa pelo Art .222, ineiao I,· t:art>inédo CQI o Parâ&rato C.,tco 
do Art .49, da Lei Or:aânica do lbliclpio, e CQ'\Sidera'ldo o .diepoeto noe aJtoe do 
Proceaao Mftlniatratlvo nt 11277/ 92-fMil, dat.edo dt de di OÚtl.llro de 1992, 

DICREfA : 

Art.lt - o::taDER ao •rvidor Al.8l"'IIJJ:IUIQ ~ CXBTA, ~te da ea
teaorla F\neional de fécn1oo • Oan~iUdadl, oócu., WJD.14J, Cl~·D, lllwl 16,, 

lot.edo na Secretaria IUI1cipal de FiMnÇM, pertencer~"' 110 ~de ProYs..nto Ef! 
tivo da Prefeitura lblicipal de Mllc:I!Pé, a. benlric~cw ~tentaa do Art.~. ~ 
fb Chico, da ~1 cqftca do lt.l'lic{pio, 5/5 (c!noQ ~) da ~~ do 
ear.., de ~to • ec:.teaio de Diretor do IJalllil'fi 11 1to de Oantlbilidadt, cóeli., 
JWS.l01.2, da Secretaria ....Uc1pal de FitllnÇU. 

Art.2t - o Benetlcio de que tra~ ••te 'Decreto, •ri i.l~ ., 
venc~to do Servidor, a oont.r do dia OI de CII,IQ.ào de 1182, de IOCINO OCII • 
ttrw:~a do Art .401. I 1• da ~1 OriWca tto ~c~q •. 

,vt.31 - Iate Decreto entra em v~aor na da~ de _,. jU)Ucaçio, retl'2 

.,indo ..ue .~itoa a contar do dia OI c1t ovWbro deU.,~ • d1tp0e10Õia 

.. contrário. 

:PH· 
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D E C R E T O ,.. sy, /92-Ait. 

O Prefeito ·Muolclpal de Macapá, usando das atribuiçÕes le

aasa cau- lhe No conferidas pelo Art.222, inc:iao I, c:a!Oinado CC111 o Parágrafo c.-.ieo do 

Art ... 9, <MI Lei Orgânica do IUUeipto, e considerando o d1epo4tto nos autos Proeesao S/N• 

<Mitedo de 29 de outubro de 1992, 

DECRETA: 

Art.1• -~.,servidor AIIS:W <XETA IE OLIVEIBA, oe~te da 

Cateaoria f\neional de Profes1c10r, l:lasSE> D, Nlvel 1, lotado na Secretaria ~Jc lpol 

de Eó.Jc:ação e CUltura, pertencente ao C).)adro de Provimento Efetivo da Prefeitura 1Ul1-

c1pal de Mac:apá, os ~rlcioa cmst.ltes do Art • .o49, PanÍ&raf'o !htco, da Lei <>r-Púca 
do tl.nlclpio, 2/S (dois ~ntos) da Representação do C&rao de Prov!Jiento em Ccaluão 
de Diretor do Departanento de D'lsino e Alh1nistração Escolar, CÓdigo Do\5.101.2, da Se

cretaria tullclpal 'de Eó.Jc:ação e CUltura. 

Art.2t - O beneficio de que trata es~·Decreto, será incorporado ao 

vencimento do servidor, a contar do dia 29 de outubro de 1992, de acordo CQII os teniDS 

do Art.-401 , f 1• da Lel orainica do tl.nldpto. 

Art.3• -Este Decreto entra ~vigor na data <k' sua publicação, ret"2 
agindo seus efd tos a contar do dia 29 de ou!Ulro de 1992, revogadas as disposiçÕes em 

contrário. 

O Prefeito 'Municipal de Macapâ, uundo de suu atrtbui;õe~ 
legais QUe lre são conferi da~ oolo Art. 2l2, Irc iso I, ccrt.inado com o f"ar~r.,ro llnico do 

Art, 491 de Lei Orgâni ca do lo\.tnic{pio, -e consi~rando o cli!>C)Osto nos eutos do Proeeaso M 

minhtrativo nl ll2J2/92-Pt.ll.l datado de 07 de outubro de 1992, 

O E C R E T A : 

Art , 11 - COfi.CEOER ao serviclor EDSON ROBOITO DA SILVA llJA~, ocupante 

da catii'.;IOrh furc l onal de AuKilier léc:nico em EFlJenhar'ia, Cluse A1 NÍvel .-4 , lotado ne 5! . . 
cretaria lo\.tn1c1pal de Adrloiniatra;ão, oorterc:er:te ao ()Jedi'O de Pessoal Efe~ivo da PrPfeit~ 

ra l.lunicipel de lo!acepá, os bcnef{cios do Art. 49, ParáQrofo llnico, da lei Orgânica do ~ 

nidpio, 3/5 ( TRts ClJINTOS ) da F"urç;o Gretificeda de et-.re da Stçio de Arouivo Gerel 1 c§ 
digo CAJ,ê'()l,31 de Secretarie lolunicioel de Adooiniatra;ão, 

""t· ;>t - O t•('ncf{c io de wc trato c .•t r Decreto , será ircorporedo ao 

vt-r-c.l"• ·.::l 10 · •c'VJ ~er , e contw- •k• lln Cl?, clt • outu: ro de l~, de ilcordo com os tei"'III& do 

1\rl. 11(;1 1 ~ 1 o d~t I r I 01"'rêin1ce do lo\.tnicÍI'iO, 

Art. 3t - Este Decreto enlra em vigor ne dota de eue putiUceçio, '! 

troegindo seus efeito• • cont!'-" do dia 07 de outubro de 19921 revogedea •• dispoai;Õts .. 

contrário, 

de 1992, 

DECRETO· 
_O Prefeito Municipal de Macapá, usando do suas atribuições 

.4gaia c;ua lhe aio conferidas pelo Art, 22l, I rc:iso I , combinado com o F'arégrefo tlnico do 

Art, 49 1 ·~~ Lri Dll.IÔnice do lo\.tnic{pio, e cont.i dc.·t enoJo o" di 5IJO&to nor eu lw .. do rrot.r:&so AlJ 

lld.niatrativo nt 11016/92-Pto!M detedo de 28 de setembro de 1992. 

DEC RETA: 

Art , lt - Cot.CEOEJI ao servidor OIUAS ANTONIO IIQJS_A OLI~RA, ocupante 

da categoria furcionel de Auxiliar Técnico em Adminis tra; iío, Classe c, NÍvel 10, lotado na 

Secretaria llllnicipal de Administra,iíó1 perterc:erot e ou ()Jacii'O _do Provi •• ·roto U••tivo du "'! 

reiture IU'dcipa1 de u.cepé, os be11t'r!cios coru:t.,.,~. • ao Art , _, , , F"aré-: r ~>fo llnico1 de Lei 

PAg.10 

' 
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Orginira do 1.\.!ni dpio• 2/5 ( DOIS QJINTOS ) rln flq •• •. ,,,, :-,. k· r.,,,.,,, ·~ f't, i•·••to 

Collissão de Chefe da DiviNo de Patrin!Ônio e Conservação, CÓdigo OAS.l0l,l1 da Seeret.! 

•a Uunicipel de AdMinistração, 

Art:, 21 - O bener{cio de que trata ute Decreto, :~erá incorporado eo 

venei"''!nto do servidor, a conter do dia 28 de setembro dl! 1992, de eeordo com os 

do Art, 401 1 § lt de .Lei Orgânica do 1.\.!nic{pio, 

tei'IOOs 

Art. JV - Este Decreto entre .,. vigor na date de sua put-liceçeo, re 

troagindo seus afeitos a conter do dia 28 de setembro de 19921 revogada:. es tli!:.po:;~ Õt ·~ , • .,. 

contrário, 

REGISTRE-SE, PUeLI11JE

Pit..~IO lA.Rlt«J 

o E c R E T o Nt 549 

de 1992, 

/92-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas etribu.!_ 
ç Õ"S qu• llt· · u::.o ' .mf·· r·l das P" l <J Arl : 222. IncIso I. combl nado cc.m o Paráer~ 

fo ÚJ11 co do Art. 49, da J.<!' i Orr,ânica do to:.micJpio .'"'t' . considorªndo o quo con! 

t a no rrc•C"SSo Administrativo n• 12975/92-rMH . datado' de 07 dt' dt'zf'mbro dt' 
199:0. 

DECRETA 

Art . 11- CONCEDER ao st'rvido~CLElDSON JOSt LACERDA DA COSTA 

1/5 (hum quinto) da Representação do Cargo do ProviMento e• Co.Sssio do Di 

retor do Departamento de Tomada dt' Contas, CÓdigo DAS. 101.2 , passando o st'r 

vldo r tr· r ln~.(l r~C'r;1do ,.m S"US v~'nclor.••nlos o tC\-tnl dr 3/5 (trea ~uintos). 

Art . 2' - o benfJcio do que t ra ta "St" Drcroto ~"rá Í ncorP.ora 
~ . -

do ao v~'nc l nonto do s "rVi dor. a contar dt' 07 de deze•bro de 1992. dr ac ordo 

com o!l t ~'rMo3 do Art. 401. §I' dP Lri Org~nlca do Muni~ipl<'. 
Art. 3' - Esv· D•·c roto entra em vJ ao r na d~tta dr sua publ.!. 

r• · lro~:~pl nc!<' r··ur. ,. , ,.1 te>s a rarllr dr 07 de deo~OIIIbrc- d" 1oo~. r"VC'rllr1as 

as dl.sr•(lsl c Õ• ·s •. ,.. tl•ll,~rÍo rl o . 

RFCISTRE- SF., PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SI. 

L--\. . 
r•lÓCioG~'""·. 2~ do ..,U., .. o 

JO~ ~ODRICUES CAPIBERIBE 
o Municipal~ Mecapá 

do. 1992. 

D E c R E·T o N•_ ~~q _ _/9~-JlMM. 
O Prefeito Municipal de Macopé, ~Y.J.~ dia: :JtrHouJ.;:'v (, ••• 

lhe ÜO conferidas pelo Art.222, inciso I, c:albinado canos Arté.<l6, inciso 111, ali 
nt'a "b", 47, 48, Inc i so lV t 49 o..' ~1 Orp&ntca do f>Uticlpto; 

\ 
Consldl:ra.do &lrdo Q ~ c~""'" IICil' lf.Jl<'S du J>1t ... ~, p A ,..,if,lt lr ·,r i v·· 

nt 10622/92-Atl, datado dt' 19 dt' outubro dt' 1992, 

DECRETA : 

. Art.lt - ll'a:DfrAR 't!OUMAitiMMl'E FOt TfMlO IE SflM~a ~rvi:l.•ra 
~ Ql.EUI7l JE !n1ZA, MatrJcula n• 1CXX)31, oc~tt da Cateaoria f'ln:ional ck> l'ro

fesaora, Classe O, Nlvd 4, lotada na Secretaria tlJnicipal de Edue~ào e Cultúra, per 

tencente ao QJadro de 5frv1dorel MUc01 ela Prefe1 tu,. ~1cipãl dt' Na<:~. 
Art.. 2t - A Servi&lra perccberÍ mensalmente catO Proventos ck $Ull 

Aposentlldorla, o valor c:orre~nte t10 vencimento d:) Carao de Profe!:S01'8, ClQDSC E, 

Jdwl 1, correapondent.e a C> (~te) horas M!lllnllia, ecrucido do ~ (vinte por 

cento) por enoont1'81'«' n11 ÚlU.• el .... ~ rellplet.iva CW"I"Clra • lia 2~ (vl.Ja\.0 e 

CJatro por cento) de .-uênioe. . 
Art.3• - Eate Decreto tntrl tm vsaor na data de wa publfc~io. re..,o- · 

&adu u d1tp011çÔel em contrário. 

RmiSTRE--SE, FU8LIQlE-SE E aJAIA-SE, 

PalÍC1o JWIM, 2f dl J:CZUII!ot0de 1992. 

tltiSII ot IRil0\11 ( , 
~ &êO tJt:t~l"" r.Y 

. 
~ 
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O j}"~;l, )ll,,;tipal J, ./lf,~,,-. ueando das atribuições -1.1. 

9tie· que lhe são conft-ridae pelo A1·t. 2<'4! , Inciso l , da Lei Or~ica Mun.ic.i}ll11, 

comb'inado com o A1·t . · ~ 1ht L1:.i u " )•.·4 •._,··-J·:.:!.: , 11, • ' • 1.!1· c.Q.l' \u d ~: 1:9t· , t. tuulc. ~:m 

vieta o que cone ta no :Pr.,ct-L' OCI ,-.. ::. :u .· tn .. Li \'•· 1:~ 1 . 'lt-~/82 -PJI!J,I. 

lJ }; C 11 E T A: 

Art.. 1 R - (;'.~l·f1-.AR E-:!! can ter de USCI DEP111l TI VC·, a Placa de 

Alu('Uel tipo Táxi, prefixo TX-03•)(., a,• f.<~J.ur ALVI.!I':' !.EAL BJ..STOS. 

Art. <.' O - A Placa ob:etc da pJ-eFcnte cc.ncecEã:- , na~· ;·oderá 

flt•r ('t'J!tJn , alit:nada <·u tl'&J!rflritls F-ob !Jl•!l.lT.Il·l' h l p~tcn· à ttr: tir~r, W•ttr d(. 

completar l (um) ano de UE:C ~finiti\"O r-elo Ce:t;:e:ssic.nári~. 

Art. 3R -A ceFsão, elünação e tl1U!f.!\J '~ll~·i t~ uu 
c...,r.-;-c~!":i~, deJ:t-n1cl·á 1e ,..nuência exJ•reFrn de Pc.;Jer Cc.n:.-edo.~·-. 

;·:·t r. :.t ·e 

Art. 40 -Este llt>cr('tCI ent~·a ('::1 'lifor a :- :·:.~r ce ::::~-.. õc 

sua publicação, revCJbllnio-ee ar di:?T~E:i-;C:u; cc:; .:-:r. ':rnri o . 

D E C R E T O nt.S5Z/9~-PW.J 

() f>,.,l-;1, ./llu"iti,.l 1. )lfota,ã, usando das a tri buiçõee lt. 

pia que lhe aão conferidae pelo Art. 22?, Inciao I, da Lei Orgânica Municipal, 

de 20 ~e junho de 1992, co.mbinadb com o disposto no Art. 2R , da Lei no 364/90 -

PMM, de -26 de março de 1990, e tenda em vista o que consta nos autoe do Procea 

eo .Adminiatrativo no 12324/92-PIQII. 

Art. 10 - OUTORGAR ec Caráter de USO IEPINITIVO, a Placa 

de Alur.ul-1 tipo Nld, Pl'Pfi xo TT.-N J 4, IICI Zt'nlaC!r J•.>S~ CHAVES BUSIL. 

At·t. , · \1 - A ! 'l!H' b ·viJ,u· to •lu Jll'C~ente con-:esf'âo, não poderá 

eer ~e:cJida, alle:nadl! ou t1•annferidll. à t<:rceirva, antes de completar 1 (um) ano 

de Ueo Dr:-finJti\'0 pelo Conceeeionário . 

Art. 311 - A ceeeão, alienação e transferência da presente 

Conceaaão, dependerá de anuência expreeea do Poder Concedente. 

Art. 411 - E ate Decreto entra em vift()r a contar da da ta de 

eua ~blicação, revosando-ee ae disposições em contrário. 

Dt-SB Citr«:IA, REGISTRE-SE E PUBLI~\.11::-SE. 

PAUCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em2g de de:eabro de 

1992. 

de Adminlatraçao,IOII 
.~,.~ .. diaa do 

f 

( 


